
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SAO PAULO . CNPJ 51 .405-231/OOOI -1 6

LtrI N" 1853 Df, 02 DE JIINIIO DE2076.

RICARDO MITSURO WATÀNABE, Prefeito Municipal de
Mariápolis, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal
APROYOU, e ele SANCIONA E PROMUI-GA, a seguinte Lei com
a redação final;

Artigo 1o Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir na contabilidade da Prefeitura, um crédito
adicíonal especial no valor de RS 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinados à aquisição de
medicamentos, credito adicional especial no valor de R$ 150.000,00 (ceÍto e cinquenta mil reais),
destinados a serviços prestados por meio do Consórcio de Saúde- CISAP- em atenção primária de saúde
-APS e um credito suplernentar no valor de R$ 50.00O,00 (cinquenta mil reais) destinados a logística de
transportes (combustiveis), obedecendo a seguinte classificação orçamentaria:
1ü3126 10.301.0010.2017.339030materiâlcoísrÍno R§ 50.000,00
252126 10.301.0010.2017339032mateialgratuito R$150.000,00
253126 10.301.0010.2017.339339outrosserviços R$ 150.000,00

TOTAL R$ 350.000,00

Ârtigo 2" 0 valor do presente crédito adicional, sêni cob€rto com os recursos provenientes do excesso
de arrecadação previsto pa.ra o corrente exercício nos tÊrmos dos recebimenlos das seguintes emeníl2s
parlamentares:
Deputado Federal Mauricio Neves R$ 150.000,00;
Deputado Federal Paulo Freire Costa R$ 150.000,00 e
Daputado Federal Luiz Carlos Mota R$ 50.000,00.

AÉigo 3' Fica autorizado a colalidação das peças de planejamento.

Artigo 4o Esta Lei entrará em úgor na data de sua publicaçilo, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal juúo de 2026.

RIC SUROWATANABE

Prefeito
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